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STJ obriga Ceuma a recolher R$ 400 milhões em impostos a São
Luís

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu nesta quarta-feira
(12) uma decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) que desobrigou a Ceuma – Associação de Ensino
Superior de recolher ISS para a Prefeitura de São Luís. Segundo a administração municipal, a perda nas
receitas poderia ultrapassar R$ 400 milhões, devido à “potencialização do prejuízo em razão do possível efeito
multiplicador de tal espécie de demanda”.

O ministro afirmou que a prefeitura apresentou elementos suficientes para demonstrar a necessidade de
suspensão da decisão judicial contestada.

“O ente municipal informa que a referida decisão ocasionou risco imediato na arrecadação tributária municipal,
da ordem de 50%, aproximadamente, das receitas previstas relativas à arrecadação de impostos, taxas e
contribuições de melhoria para o orçamento do próximo ano”, destacou Martins.?????????

A Ceuma ajuizou ação ordinária para não recolher mais ISS sobre suas receitas em razão de ser instituição de
educação e assistência social sem fins lucrativos, o que lhe garantiria imunidade tributária.

O juízo de primeiro grau concedeu liminar para suspender a cobrança e depois confirmou seu entendimento na
sentença. Ao recorrer ao TJMA, a prefeitura requereu que fossem suspensos os efeitos da decisão de primeiro
grau, mas não obteve êxito.

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a prefeitura alertou para a grave ameaça à economia do município,
uma vez que a decisão questionada – ao estabelecer “uma presunção infundada de que toda entidade
educacional faz jus à imunidade tributária” – sujeitou sua receita a uma perda superior a R$ 400 milhões, o que
comprometeria gravemente o financiamento de serviços públicos.

Potencial multiplicador da decisão
De acordo com o presidente do STJ, ficou evidenciada a lesão à ordem e à economia públicas, especialmente
diante do potencial multiplicador da decisão de primeiro grau, capaz de gerar sério comprometimento das
finanças municipais – o que justifica a suspensão.

“Trata-se de decisão que, se adotada em outras entidades de ensino similares ao interessado, pode suprimir
substancialmente a arrecadação de impostos no município”, declarou.

Humberto Martins apontou que a discussão sobre a imunidade tributária da instituição de ensino é objeto do
mérito da ação que tramita na Justiça estadual, não constituindo fato a ser analisado no âmbito do pedido de
suspensão.



Com a decisão do STJ, a desobrigação de recolhimento fica suspensa até o trânsito em julgado da ação ajuizada
pela Ceuma para discutir a imunidade tributária referente ao ISS.

Leia a decisão na SLS 3.051.
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STJ decide por obrigação do CEUMA em recolher R$ 400 milhões
em impostos a SLZ

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu nesta quarta-feira
(12) uma decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) que desobrigou a Ceuma - Associação de Ensino
Superior de recolher ISS para a Prefeitura de São Luís. Segundo a administração municipal, a perda nas
receitas poderia ultrapassar R$ 400 milhões, devido à "potencialização do prejuízo em razão do possível efeito
multiplicador de tal espécie de demanda".

O ministro afirmou que a prefeitura apresentou elementos suficientes para demonstrar a necessidade de
suspensão da decisão judicial contestada.

"O ente municipal informa que a referida decisão ocasionou risco imediato na arrecadação tributária municipal,
da ordem de 50%, aproximadamente, das receitas previstas relativas à arrecadação de impostos, taxas e
contribuições de melhoria para o orçamento do próximo ano", destacou Martins.?????????

A Ceuma ajuizou ação ordinária para não recolher mais ISS sobre suas receitas em razão de ser instituição de
educação e assistência social sem fins lucrativos, o que lhe garantiria imunidade tributária.

O juízo de primeiro grau concedeu liminar para suspender a cobrança e depois confirmou seu entendimento na
sentença. Ao recorrer ao TJMA, a prefeitura requereu que fossem suspensos os efeitos da decisão de primeiro
grau, mas não obteve êxito.

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a prefeitura alertou para a grave ameaça à economia do município,
uma vez que a decisão questionada - ao estabelecer "uma presunção infundada de que toda entidade
educacional faz jus à imunidade tributária" - sujeitou sua receita a uma perda superior a R$ 400 milhões, o que
comprometeria gravemente o financiamento de serviços públicos.

Potencial multiplicador da decisão

De acordo com o presidente do STJ, ficou evidenciada a lesão à ordem e à economia públicas, especialmente
diante do potencial multiplicador da decisão de primeiro grau, capaz de gerar sério comprometimento das
finanças municipais - o que justifica a suspensão.

"Trata-se de decisão que, se adotada em outras entidades de ensino similares ao interessado, pode suprimir
substancialmente a arrecadação de impostos no município", declarou.

Humberto Martins apontou que a discussão sobre a imunidade tributária da instituição de ensino é objeto do



mérito da ação que tramita na Justiça estadual, não constituindo fato a ser analisado no âmbito do pedido de
suspensão.

Com a decisão do STJ, a desobrigação de recolhimento fica suspensa até o trânsito em julgado da ação ajuizada
pela Ceuma para discutir a imunidade tributária referente ao ISS.

Leia a decisão na SLS 3.051.

https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&amp;componente=MON&amp;sequencial=143159403&amp;tipo_documento=documento&amp;num_registro=202200004109&amp;data=20220112&amp;formato=PDF


TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - EVENTOS
13/01/2022 - BLOG DO OSVALDO MAYA 
POSITIVA
Representando a Câmara Municipal de São Luís, Dr. Gutemberg prestigia posse da nova diretoria da AMPEM

Pag.: 3

Representando a Câmara Municipal de São Luís, Dr. Gutemberg
prestigia posse da nova diretoria da AMPEM

 janeiro 12, 2022  Osvaldo Maya  0 comentários
Em compromisso pela Câmara Municipal de São Luís, o vice-presidente da Casa Parlamentar, vereador Dr.
Gutemberg, representou o Parlamento Municipal e o presidente da Câmara, vereador Osmar Filho, durante a
posse da nova Diretoria da Associação do Ministério Público do Maranhão (AMPEM). A solenidade de posse foi
realizada na última sexta-feira (07), no salão de eventos da associação.

O promotor de justiça, Dr. Gilberto Camara França Jr., foi reconduzido ao cargo de presidente da Ampem para o
biênio 2022/2023. E junto com ele tomaram posse os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Consultivo e
do Conselho Fiscal da Ampem.

O vereador Dr. Gutemberg, que é bacharel em Direito, médico e professor universitário, desejou sucesso para a
nova diretoria da Ampem.

“Parabenizo o promotor de justiça, Dr. Gilberto Camara França Jr., que foi reconduzido ao cargo de presidente
da Ampem para o biênio 2022/2023. Estendo meus cumprimentos a todos os membros da nova diretoria. A
Ampem já teve importantes avanços para os seus associados. E tenho certeza de que outros avanços serão
construídos ao longo dessa nova jornada. Reafirmo que o vereador Dr. Gutemberg e a Câmara de São Luís estão
à disposição”, disse Dr. Gutemberg.

Durante o discurso, o presidente reeleito, Gilberto Câmara, agradeceu as autoridades presentes, além dos
associados e colaboradores da AMPEM pela oportunidade de prosseguir frente à associação. Ele relembrou
ainda as principais ações relativas ao biênio 2020/2021, como: a nova regulamentação do programa de
assistência à saúde, arrecadação e distribuição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e outras ações.

Em outro momento, o promotor Gilberto Câmara destacou a importância do vereador Dr. Gutemberg na
solenidade de posse da nova diretoria.

“Quero agradecer a participação do vereador Dr. Gutemberg neste momento especial para todos nós. Dr.
Gutemberg é um parlamentar que tenho muito apreço e que também tem forte ligação com a nossa Casa. É
irmão do nosso querido promotor, Dr. Gladston Fernandes. Em nome do Dr. Gutemberg, agradeço as boas –
vindas da Câmara Municipal de São Luís para a nova diretoria da Ampem”, frisou Dr. Gilberto Camara.

Também participaram da solenidade de posse: a vice – presidente da Associação dos Magistrados do MA, Dra.
Sueli de Oliveira; o presidente da Associação dos Defensores Públicos, Dr. Cristiano Matos; o tesoureiro da
Associação Nacional dos membros do MP, Dr. José Silvério; a Diretora da Casa da Mulher Brasileira, Suzan
Lucena; a segunda secretária da Comissão Eleitoral da Ampem, Dra. Maria do Socorro Cardoso; e outras
autoridades do Poder Judiciário.
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Paulo Velten e Nelma Sarney devem disputar eleição do TJ/MA

 

Desembargador Paulo Velten, atual Corregedor de Justiça

A aproximação da data de eleição para presidente e corregedor geral do Tribunal de Justiça do Maranhão está a
cada dia movimentando mais os bastidores do judiciário e também da política maranhense.

O atual Corregedor Geral, desembargador Paulo Velten, disputará a presidência com a novamente candidata
Nelma Sarney.

Desembargadora Nelma Sarney

Nelma Sarney perdeu as duas últimas. Em 2017 foi derrotada por 16 votos a 10 pelo desembargador José
Joaquim Figueiredo dos Anjos; depois, em 2019, perdeu para o atual presidente Lourival Serejo, por 16 votos a
14. Na terceira tentativa consecutiva de chegar ao comando do judiciário maranhense, Nelma Sarney enfrenta
também o fantasma de um processo que corre no Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

O Conselho Nacional de Justiça julga um Processo Administrativo Disciplinar contra Nelma Sarney por
suspeitas de favorecimento em suas decisões com relação à aprovação de um ex-assessor da desembargadora,
em concurso público para tabelião.

Cunhada do ex-presidente José Sarney, Nelma Sarney causou polêmica no ano passado, na pandemia, quando
pediu que a presidência do Tribunal de Justiça do Maranhão compensasse os gastos a mais com eletricidade,
internet e compra de equipamentos no regime de home office. Com salário de R$ 35,5 mil, Nelma disse que não
se tratava de ajuda de custo.

Concorrente de Nelma, Paulo Velten ampliou suas possibilidades com a forte atuação como Corregedor Geral
de Justiça, apontam duas fontes bem situadas no TJ maranhense. Pesa também favoravelmente o histórico de
imparcialidade e distanciamento das disputas políticas no estado, o que confere mais força institucional ao
judiciário, conforme analistas que conhecem bem o poder.
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Saldo excedente de cartórios devolve mais de R$ 20 milhões ao
Judiciário maranhense
 

A Secretaria de Análise de Contas da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão (CGJ-MA) finalizou o ano de
2021 sem processos pendentes para análise em seu acervo e com devolução de mais de R$ 20 milhões ao Fundo
Especial de Modernização e Reaparelhamento do Judiciário (FERJ). Os processos de prestações de contas
referem-se às receitas e despesas dos cartorários interinos contabilizados até dezembro de 2021.

Para zerar o acervo, foi realizada uma força-tarefa por oito servidores do setor - entre advogados, contadores,
administradores e estagiários – que trabalharam diuturnamente para apreciação dos processos, incluindo os
fins de semana. O trabalho realizado pela equipe, entre abril e dezembro de 2021, resultou em 2.242 processos
arquivados; 207 concluídos com recurso; e 53 enviados por serviço postal, para o caso em que os ex-interinos
não ocupam mais serventias.

Segundo a chefe da Secretaria de Análise de Contas, Delza Silva, a busca por documentos e o tempo
estabelecido para o cumprimento da meta ousada de zerar a análise dos processos foram os principais desafios
encontrados pela equipe.

“A maior dificuldade foi trabalhar o passado, a busca pelos documentos, o tempo muito exíguo. Por isso
trabalhamos exaustivamente, de segunda a sexta, até as 20h, e alguns sábados”.

 

RESOLUTIVIDADE

Alinhado ao eixo “Resolutividade” da gestão 2020/2022 da CGJ-MA - composta ainda pelos eixos Governança,
Integridade e Transparência que norteiam as ações desenvolvidas pelo órgão - o trabalho realizado para zerar
os processos de prestação de contas foi possível graças ao empenho, conforme Delza, de uma “equipe que fez a
diferença”.

“Resolutividade é a busca de soluções, então, fizemos treinamentos, mudamos o foco da análise e trabalhamos
com metas por servidores. Toda semana mudávamos a meta para alcançar o objetivo”, explicou.

O corregedor-geral da Justiça, desembargador Paulo Velten, reforçou a importância do trabalho desenvolvido
pelo setor. "A equipe da Análise de Contas está de parabéns. Ela efetivamente fez um trabalho extraordinário,
digno de louvor, que trouxe integridade para a atividade dos interinos e um grande volume de recursos para o
Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário maranhense", destacou. 

 



INTEGRIDADE

Os critérios de receitas/despesas e prestação de contas dos cartórios interinos são estabelecidos pelo
Provimento 6/2018 da CGJ-MA. Conforme o documento, toda despesa realizada pelos cartorários interinos
precisa ser previamente autorizada pelo órgão corregedor.

Surgindo a necessidade da realização de investimentos para melhoria na estrutura física do cartório, por
exemplo, o interino deve apresentar projeto prévio à CGJ-MA acompanhado de orçamentos, planilhas e plano de
execução de, no mínimo, três empresas legalmente constituídas. Em seguida, o pedido passa por análise da
Secretaria de Análise de Contas para manifestação da média de arrecadação e despesas dos últimos três meses
do cartório, a fim de garantir a viabilidade financeira e jurídica do investimento.

 

DEVOLUÇÃO AO JUDICIÁRIO

O cartorário que ocupa uma serventia extrajudicial mas que não detém a sua titularidade (interino) recebe uma
contrapartida equivalente a, no máximo, 90,25% do subsídio de um ministro do Supremo Tribunal Federal
(STF), percentual que é o teto do funcionalismo público. Nos casos em que o faturamento não atinge esse teto,
não há necessidade de repasse de valores ao Judiciário; no entanto, quando este valor supera o limite, o interino
deve recolher o excedente aos cofres públicos. Nos dois casos a prestação de contas das despesas é obrigatória.

Com a finalização da análise dos processos de prestações de contas, o saldo excedente dos cartorários interinos
chegou a R$ 20.903,625,15, destinado ao Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento do Judiciário
(FERJ).
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STJ obriga Ceuma a recolher R$ 400 milhões em impostos a São
Luís

Publicado em 13 de janeiro de 2022 por gilbertoleda
O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu nesta quarta-feira
(12) uma decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) que desobrigou a Ceuma – Associação de Ensino
Superior de recolher ISS para a Prefeitura de São Luís. Segundo a administração municipal, a perda nas
receitas poderia ultrapassar R$ 400 milhões, devido à “potencialização do prejuízo em razão do possível efeito
multiplicador de tal espécie de demanda”.

O ministro afirmou que a prefeitura apresentou elementos suficientes para demonstrar a necessidade de
suspensão da decisão judicial contestada.

“O ente municipal informa que a referida decisão ocasionou risco imediato na arrecadação tributária municipal,
da ordem de 50%, aproximadamente, das receitas previstas relativas à arrecadação de impostos, taxas e
contribuições de melhoria para o orçamento do próximo ano”, destacou Martins.?????????

A Ceuma ajuizou ação ordinária para não recolher mais ISS sobre suas receitas em razão de ser instituição de
educação e assistência social sem fins lucrativos, o que lhe garantiria imunidade tributária.

O juízo de primeiro grau concedeu liminar para suspender a cobrança e depois confirmou seu entendimento na
sentença. Ao recorrer ao TJMA, a prefeitura requereu que fossem suspensos os efeitos da decisão de primeiro
grau, mas não obteve êxito.

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a prefeitura alertou para a grave ameaça à economia do município,
uma vez que a decisão questionada – ao estabelecer “uma presunção infundada de que toda entidade
educacional faz jus à imunidade tributária” – sujeitou sua receita a uma perda superior a R$ 400 milhões, o que
comprometeria gravemente o financiamento de serviços públicos.

Potencial multiplicador da decisão
De acordo com o presidente do STJ, ficou evidenciada a lesão à ordem e à economia públicas, especialmente
diante do potencial multiplicador da decisão de primeiro grau, capaz de gerar sério comprometimento das
finanças municipais – o que justifica a suspensão.

“Trata-se de decisão que, se adotada em outras entidades de ensino similares ao interessado, pode suprimir
substancialmente a arrecadação de impostos no município”, declarou.

Humberto Martins apontou que a discussão sobre a imunidade tributária da instituição de ensino é objeto do
mérito da ação que tramita na Justiça estadual, não constituindo fato a ser analisado no âmbito do pedido de
suspensão.

Com a decisão do STJ, a desobrigação de recolhimento fica suspensa até o trânsito em julgado da ação ajuizada



pela Ceuma para discutir a imunidade tributária referente ao ISS.

Leia a decisão na SLS 3.051.
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Dr. Gutemberg prestigia posse da nova diretoria da AMPEM
representando a Câmara Municipal de São Luís 

BY REBELDE ON 12/01/2022CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS

Em compromisso pela Câmara Municipal de São Luís, o vice-presidente da Casa Parlamentar, vereador Dr.
Gutemberg, representou o Parlamento Municipal e o presidente da Câmara, vereador Osmar Filho, durante a
posse da nova Diretoria da Associação do Ministério Público do Maranhão (AMPEM). A solenidade de posse foi
realizada na última sexta-feira (07), no salão de eventos da associação.

O promotor de justiça, Dr. Gilberto Camara França Jr., foi reconduzido ao cargo de presidente da Ampem para o
biênio 2022/2023. E junto com ele tomaram posse os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Consultivo e
do Conselho Fiscal da Ampem.

O vereador Dr. Gutemberg, que é bacharel em Direito, médico e professor universitário, desejou sucesso para a
nova diretoria da Ampem.

“Parabenizo o promotor de justiça, Dr. Gilberto Camara França Jr., que foi reconduzido ao cargo de presidente
da Ampem para o biênio 2022/2023. Estendo meus cumprimentos a todos os membros da nova diretoria. A
Ampem já teve importantes avanços para os seus associados. E tenho certeza de que outros avanços serão
construídos ao longo dessa nova jornada. Reafirmo que o vereador Dr. Gutemberg e a Câmara de São Luís estão
à disposição”, disse Dr. Gutemberg.

Durante o discurso, o presidente reeleito, Gilberto Câmara, agradeceu as autoridades presentes, além dos
associados e colaboradores da AMPEM pela oportunidade de prosseguir frente à associação. Ele relembrou
ainda as principais ações relativas ao biênio 2020/2021, como: a nova regulamentação do programa de
assistência à saúde, arrecadação e distribuição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e outras ações.

Em outro momento, o promotor Gilberto Câmara destacou a importância do vereador Dr. Gutemberg na
solenidade de posse da nova diretoria.

“Quero agradecer a participação do vereador Dr. Gutemberg neste momento especial para todos nós. Dr.
Gutemberg é um parlamentar que tenho muito apreço e que também tem forte ligação com a nossa Casa. É
irmão do nosso querido promotor, Dr. Gladston Fernandes. Em nome do Dr. Gutemberg, agradeço as boas –
vindas da Câmara Municipal de São Luís para a nova diretoria da Ampem”, frisou Dr. Gilberto Camara.

Também participaram da solenidade de posse: a vice – presidente da Associação dos Magistrados do MA, Dra.
Sueli de Oliveira; o presidente da Associação dos Defensores Públicos, Dr. Cristiano Matos; o tesoureiro da
Associação Nacional dos membros do MP, Dr. José Silvério; a Diretora da Casa da Mulher Brasileira, Suzan
Lucena; a segunda secretária da Comissão Eleitoral da Ampem, Dra. Maria do Socorro Cardoso; e outras
autoridades do Poder Judiciário.



Fonte: Diego Emir
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STJ OBRIGA CEUMA A RECOLHER R$ 400 MILHÕES EM
IMPOSTOS A SÃO LUÍS

A Ceuma ajuizou ação ordinária para não recolher mais ISS sobre suas receitas em razão de ser instituição de
educação e assistência social sem fins lucrativos, o que lhe garantiria imunidade tributária.

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu nesta quarta-feira
(12) uma decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) que desobrigou a Ceuma – Associação de Ensino
Superior de recolher ISS para a Prefeitura de São Luís. Segundo a administração municipal, a perda nas
receitas poderia ultrapassar R$ 400 milhões, devido à “potencialização do prejuízo em razão do possível efeito
multiplicador de tal espécie de demanda”.

O ministro afirmou que a prefeitura apresentou elementos suficientes para demonstrar a necessidade de
suspensão da decisão judicial contestada.

“O ente municipal informa que a referida decisão ocasionou risco imediato na arrecadação tributária municipal,
da ordem de 50%, aproximadamente, das receitas previstas relativas à arrecadação de impostos, taxas e
contribuições de melhoria para o orçamento do próximo ano”, destacou Martins.?????????

A Ceuma ajuizou ação ordinária para não recolher mais ISS sobre suas receitas em razão de ser instituição de
educação e assistência social sem fins lucrativos, o que lhe garantiria imunidade tributária.

O juízo de primeiro grau concedeu liminar para suspender a cobrança e depois confirmou seu entendimento na
sentença. Ao recorrer ao TJMA, a prefeitura requereu que fossem suspensos os efeitos da decisão de primeiro
grau, mas não obteve êxito.

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a prefeitura alertou para a grave ameaça à economia do município,
uma vez que a decisão questionada – ao estabelecer “uma presunção infundada de que toda entidade
educacional faz jus à imunidade tributária” – sujeitou sua receita a uma perda superior a R$ 400 milhões, o que
comprometeria gravemente o financiamento de serviços públicos.

Potencial multiplicador da decisão

De acordo com o presidente do STJ, ficou evidenciada a lesão à ordem e à economia públicas, especialmente
diante do potencial multiplicador da decisão de primeiro grau, capaz de gerar sério comprometimento das
finanças municipais – o que justifica a suspensão.

“Trata-se de decisão que, se adotada em outras entidades de ensino similares ao interessado, pode suprimir



substancialmente a arrecadação de impostos no município”, declarou.

Humberto Martins apontou que a discussão sobre a imunidade tributária da instituição de ensino é objeto do
mérito da ação que tramita na Justiça estadual, não constituindo fato a ser analisado no âmbito do pedido de
suspensão.

Com a decisão do STJ, a desobrigação de recolhimento fica suspensa até o trânsito em julgado da ação ajuizada
pela Ceuma para discutir a imunidade tributária referente ao ISS.

Leia a decisão na SLS 3.051.
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Disputa pela presidência do TJ/MA movimenta bastidores do
judiciário. Veja os candidatos

 

A aproximação da data de eleição para presidente e corregedor geral do Tribunal de Justiça do Maranhão está a
cada dia movimentando mais os bastidores do judiciário e também da política maranhense.

O atual Corregedor Geral, desembargador Paulo Velten, disputará a presidência com a novamente candidata
Nelma Sarney.

Nelma Sarney perdeu as duas últimas. Em 2017 foi derrotada por 16 votos a 10 pelo desembargador José
Joaquim Figueiredo dos Anjos; depois, em 2019, perdeu para o atual presidente Lourival Serejo, por 16 votos a
14. Na terceira tentativa consecutiva de chegar ao comando do judiciário maranhense, Nelma Sarney enfrenta
também o fantasma de um processo que corre no Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

O Conselho Nacional de Justiça julga um Processo Administrativo Disciplinar contra Nelma Sarney por
suspeitas de favorecimento em suas decisões com relação à aprovação de um ex-assessor da desembargadora,
em concurso público para tabelião.

Cunhada do ex-presidente José Sarney, Nelma Sarney causou polêmica no ano passado, na pandemia, quando
pediu que a presidência do Tribunal de Justiça do Maranhão compensasse os gastos a mais com eletricidade,
internet e compra de equipamentos no regime de home office. Com salário de R$ 35,5 mil, Nelma disse que não
se tratava de ajuda de custo.

Concorrente de Nelma, Paulo Velten ampliou suas possibilidades com a forte atuação como Corregedor Geral
de Justiça, apontam duas fontes bem situadas no TJ maranhense. Pesa também favoravelmente o histórico de
imparcialidade e distanciamento das disputas políticas no estado, o que confere mais força institucional ao
judiciário, conforme analistas que conhecem bem o poder.

 

Leia mais:
https://jornalpequeno.blog.br/johncutrim/disputa-pela-presidencia-do-tj-ma-movimenta-bastidores-do-judiciario-v
eja-os-candidatos/#ixzz7HtDwkYGs
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TJMA disponibiliza Calendário Forense 2022

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) disponibilizou o Calendário Forense 2022 tanto para consulta em
imagens anexas, quanto em arquivos para papel de parede de área de trabalho de computadores e notebooks no
formato widescreen (1920x1080). Os arquivos podem ser acessados no portal do Poder Judiciário.

No calendário estão disponíveis as datas oficiais e informações forenses do Poder Judiciário Maranhense.

Para acessar as imagens do arquivo anexo, primeiramente é preciso fazer o download do arquivo compactado.
No local onde foi salvo o arquivo, clique com o botão direito do mouse no arquivo e selecione a opção "Extrair
tudo". As 12 imagens serão descarregadas. Basta escolher a imagem correspondente ao mês e defini-la como
fundo da área de trabalho.

CALENDÁRIO ESPECIAL

O calendário 2022 - Especial Juristas, além de ser distribuído no formato físico, também estará disponível em PDF
para download. O calendário conta com o nome e uma breve introdução a respeito da vida de doze magistrados
maranhenses que fizeram parte da história do TJMA entre os séculos XIX e XX, relembrando a importância de
cada jurista para o âmbito jurisdicional.

https://www.tjma.jus.br/midia/tj/calendario-forense/titulo-calendario/432755
https://novogerenciador.tjma.jus.br/storage/arquivos/calendario_forense/calendario_forense_2022_11_01_2022_17_03_33.pdf
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Nelma Sarney deve voltar a ser candidata à presidência do TJMA
enfrentando processo no CNJ

A desembargadora Nelma Sarney, cunhada do ex-presidente José Sarney, deve voltar a ser candidata à
presidência do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), ainda neste primeiro semestre do ano. Ela deve
concorrer com o atual corregedor-geral, desembargador Paulo Velten.

Essa será a terceira vez consecutiva que ela deve concorrer ao cargo. Em 2017, a magistrada perdeu a disputa,
por 16 votos a 10, contra o desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos. Dois anos depois, perdeu para o
atual presidente do TJMA, o desembargador Lourival Serejo por 16 votos a 14.
No momento, Nelma Sarney enfrenta um Processo Administrativo Disciplinar (PAD) no Conselho Nacional de
Justiça (CNJ), por suspeitas de favorecimento, em suas decisões judiciais, pela aprovação de um ex-assessor da
desembargadora, em concurso público para tabelião.
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STJ suspende decisão que causaria rombo de R$ 400 milhões em
São Luís

Presidente Humberto Martins derrubou decisão do TJ do Maranhão que desobrigava faculdade a pagar ISS
13/01/2022 10:48 | Atualizado 13/01/2022 10:48
ACESSIBILIDADE:

Sede da Prefeitura de São Luís. Foto: Divulgação
O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu nessa quarta-feira
(12) uma decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) que desobrigou a Ceuma – Associação de Ensino
Superior de recolher ISS para a Prefeitura de São Luís. Segundo a administração municipal, a perda nas
receitas poderia ultrapassar R$ 400 milhões, devido à “potencialização do prejuízo em razão do possível efeito
multiplicador de tal espécie de demanda”.

O ministro afirmou que a prefeitura apresentou elementos suficientes para demonstrar a necessidade de
suspensão da decisão judicial contestada.

“O ente municipal informa que a referida decisão ocasionou risco imediato na arrecadação tributária municipal,
da ordem de 50%, aproximadamente, das receitas previstas relativas à arrecadação de impostos, taxas e
contribuições de melhoria para o orçamento do próximo ano”, destacou Martins.?????????

Presidente do STJ, ministro Humberto Martins. Foto: G. Dettmar/Agência CNJ/Arquivo

A Ceuma ajuizou ação ordinária para não recolher mais ISS sobre suas receitas em razão de ser instituição de
educação e assistência social sem fins lucrativos, o que lhe garantiria imunidade tributária.

O juízo de primeiro grau concedeu liminar para suspender a cobrança e depois confirmou seu entendimento na
sentença. Ao recorrer ao TJMA, a prefeitura requereu que fossem suspensos os efeitos da decisão de primeiro
grau, mas não obteve êxito.

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a prefeitura alertou para a grave ameaça à economia do município,
uma vez que a decisão questionada – ao estabelecer “uma presunção infundada de que toda entidade
educacional faz jus à imunidade tributária” – sujeitou sua receita a uma perda superior a R$ 400 milhões, o que
comprometeria gravemente o financiamento de serviços públicos.

Potencial multiplicador da decisão
De acordo com o presidente do STJ, ficou evidenciada a lesão à ordem e à economia públicas, especialmente
diante do potencial multiplicador da decisão de primeiro grau, capaz de gerar sério comprometimento das
finanças municipais – o que justifica a suspensão.

“Trata-se de decisão que, se adotada em outras entidades de ensino similares ao interessado, pode suprimir
substancialmente a arrecadação de impostos no município”, declarou.



Humberto Martins apontou que a discussão sobre a imunidade tributária da instituição de ensino é objeto do
mérito da ação que tramita na Justiça estadual, não constituindo fato a ser analisado no âmbito do pedido de
suspensão.

Com a decisão do STJ, a desobrigação de recolhimento fica suspensa até o trânsito em julgado da ação ajuizada
pela Ceuma para discutir a imunidade tributária referente ao ISS. (Com informações da Comunicação do STJ)
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STJ suspende liminar que desobrigava entidade de pagar ISS em
São Luís

13 de janeiro de 2022, 12h29
O presidente do Superior Tribunal de Justiça, ministro Humberto Martins, suspendeu nesta quarta-feira (12/1)
uma decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) que desobrigou a Ceuma — Associação de Ensino
Superior de recolher ISS para a Prefeitura de São Luís.

Segundo a administração municipal, a perda nas receitas poderia ultrapassar R$ 400 milhões, devido à
"potencialização do prejuízo em razão do possível efeito multiplicador de tal espécie de demanda".

O ministro afirmou que a prefeitura apresentou elementos suficientes para demonstrar a necessidade de
suspensão da decisão judicial contestada.

"O ente municipal informa que a referida decisão ocasionou risco imediato na arrecadação tributária municipal,
da ordem de 50%, aproximadamente, das receitas previstas relativas à arrecadação de impostos, taxas e
contribuições de melhoria para o orçamento do próximo ano", destacou Martins.

A Ceuma ajuizou ação ordinária para não recolher mais ISS sobre suas receitas em razão de ser instituição de
educação e assistência social sem fins lucrativos, o que lhe garantiria imunidade tributária.

O juízo de primeiro grau concedeu liminar para suspender a cobrança e depois confirmou seu entendimento na
sentença. Ao recorrer ao TJ-MA, a prefeitura requereu que fossem suspensos os efeitos da decisão de primeiro
grau, mas não obteve êxito.

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a prefeitura alertou para a grave ameaça à economia do município,
uma vez que a decisão questionada — ao estabelecer "uma presunção infundada de que toda entidade
educacional faz jus à imunidade tributária" — sujeitou sua receita a uma perda superior a R$ 400 milhões, o
que comprometeria gravemente o financiamento de serviços públicos.

Potencial multiplicador
De acordo com o presidente do STJ, ficou evidenciada a lesão à ordem e à economia públicas, especialmente
diante do potencial multiplicador da decisão de primeiro grau, capaz de gerar sério comprometimento das
finanças municipais — o que justifica a suspensão.

"Trata-se de decisão que, se adotada em outras entidades de ensino similares ao interessado, pode suprimir
substancialmente a arrecadação de impostos no município", declarou.

Humberto Martins apontou que a discussão sobre a imunidade tributária da instituição de ensino é objeto do
mérito da ação que tramita na Justiça estadual, não constituindo fato a ser analisado no âmbito do pedido de
suspensão.



Com a decisão do STJ, a desobrigação de recolhimento fica suspensa até o trânsito em julgado da ação ajuizada
pela Ceuma para discutir a imunidade tributária referente ao ISS. Com informações da assessoria de imprensa
do Superior Tribunal de Justiça.

Clique aqui para ler a decisão
SLS 3.051

Revista Consultor Jurídico, 13 de janeiro de 2022, 12h29
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STJ suspende decisão que abria caminho para perdas milionárias
de tributos municipais em São Luís

PorMarcio Vilhena -janeiro 13, 2022 Ver em PDF
STJ suspende decisão que abria caminho para perdas milionárias de tributos municipais em São Luís
O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu nesta quarta-feira
(12) uma decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) que desobrigou a Ceuma – Associação de Ensino
Superior de recolher ISS para a Prefeitura de São Luís. Segundo a administração municipal, a perda nas
receitas poderia ultrapassar R$ 400 milhões, devido à “potencialização do prejuízo em razão do possível efeito
multiplicador de tal espécie de demanda”.

O ministro afirmou que a prefeitura apresentou elementos suficientes para demonstrar a necessidade de
suspensão da decisão judicial contestada.

“O ente municipal informa que a referida decisão ocasionou risco imediato na arrecadação tributária municipal,
da ordem de 50%, aproximadamente, das receitas previstas relativas à arrecadação de impostos, taxas e
contribuições de melhoria para o orçamento do próximo ano”, destacou Martins.?????????

O ministro Humberto Martins levou em conta o risco de efeito multiplicador da demanda ajuizada na Justiça do
Maranhão.?
A Ceuma ajuizou ação ordinária para não recolher mais ISS sobre suas receitas em razão de ser instituição de
educação e assistência social sem fins lucrativos, o que lhe garantiria imunidade tributária.

O juízo de primeiro grau concedeu liminar para suspender a cobrança e depois confirmou seu entendimento na
sentença. Ao recorrer ao TJMA, a prefeitura requereu que fossem suspensos os efeitos da decisão de primeiro
grau, mas não obteve êxito.

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a prefeitura alertou para a grave ameaça à economia do município,
uma vez que a decisão questionada – ao estabelecer “uma presunção infundada de que toda entidade
educacional faz jus à imunidade tributária” – sujeitou sua receita a uma perda superior a R$ 400 milhões, o que
comprometeria gravemente o financiamento de serviços públicos.

Potencial multiplicador da decisão
De acordo com o presidente do STJ, ficou evidenciada a lesão à ordem e à economia públicas, especialmente
diante do potencial multiplicador da decisão de primeiro grau, capaz de gerar sério comprometimento das
finanças municipais – o que justifica a suspensão.

“Trata-se de decisão que, se adotada em outras entidades de ensino similares ao interessado, pode suprimir
substancialmente a arrecadação de impostos no município”, declarou.

Humberto Martins apontou que a discussão sobre a imunidade tributária da instituição de ensino é objeto do
mérito da ação que tramita na Justiça estadual, não constituindo fato a ser analisado no âmbito do pedido de



suspensão.

Com a decisão do STJ, a desobrigação de recolhimento fica suspensa até o trânsito em julgado da ação ajuizada
pela Ceuma para discutir a imunidade tributária referente ao ISS.

Leia a decisão na SLS 3.051.

Fonte STJ
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STJ derruba decisão do TJ-MA que desobrigava CEUMA de pagar
mais de R$ 400 milhões em impostos

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu nesta quarta-feira
(12) uma decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) que desobrigou a Ceuma – Associação de Ensino
Superior de recolher ISS para a Prefeitura de São Luís. Segundo a administração municipal, a perda nas
receitas poderia ultrapassar R$ 400 milhões, devido à “potencialização do prejuízo em razão do possível efeito
multiplicador de tal espécie de demanda”.

O ministro afirmou que a prefeitura apresentou elementos suficientes para demonstrar a necessidade de
suspensão da decisão judicial contestada.

“O ente municipal informa que a referida decisão ocasionou risco imediato na arrecadação tributária municipal,
da ordem de 50%, aproximadamente, das receitas previstas relativas à arrecadação de impostos, taxas e
contribuições de melhoria para o orçamento do próximo ano”, destacou Martins.

A Ceuma ajuizou ação ordinária para não recolher mais ISS sobre suas receitas em razão de ser instituição de
educação e assistência social sem fins lucrativos, o que lhe garantiria imunidade tributária.

O juízo de primeiro grau concedeu liminar para suspender a cobrança e depois confirmou seu entendimento na
sentença. Ao recorrer ao TJMA, a prefeitura requereu que fossem suspensos os efeitos da decisão de primeiro
grau, mas não obteve êxito.

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a prefeitura alertou para a grave ameaça à economia do município,
uma vez que a decisão questionada – ao estabelecer “uma presunção infundada de que toda entidade
educacional faz jus à imunidade tributária” – sujeitou sua receita a uma perda superior a R$ 400 milhões, o que
comprometeria gravemente o financiamento de serviços públicos.

Potencial multiplicador da decisão
De acordo com o presidente do STJ, ficou evidenciada a lesão à ordem e à economia públicas, especialmente
diante do potencial multiplicador da decisão de primeiro grau, capaz de gerar sério comprometimento das
finanças municipais – o que justifica a suspensão.

“Trata-se de decisão que, se adotada em outras entidades de ensino similares ao interessado, pode suprimir
substancialmente a arrecadação de impostos no município”, declarou.

Humberto Martins apontou que a discussão sobre a imunidade tributária da instituição de ensino é objeto do
mérito da ação que tramita na Justiça estadual, não constituindo fato a ser analisado no âmbito do pedido de
suspensão.

Com a decisão do STJ, a desobrigação de recolhimento fica suspensa até o trânsito em julgado da ação ajuizada
pela Ceuma para discutir a imunidade tributária referente ao ISS.



Leia a decisão na SLS 3.051.
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Tribunal de Justiça mantém gabinete virtual para advogados
agendarem audiências com desembargadores
 

Agendamento deve ser feito por e-mail ao desembargador solicitado

Desde 2020, o Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) instituiu o Gabinete Virtual, serviço para prestar
atendimento a advogados e advogadas interessados em agendar audiências com os desembargadores da Corte
estadual. A solicitação de agendamento para atendimento em sala virtual pelo sistema de videoconferência deve
ser feita por e-mail ao desembargador solicitado, cujo endereço eletrônico encontra-se disponível em lista de
contatos no Portal do Judiciário (www.tjma.jus).

Passo a passo para atendimento pelo gabinete virtual 

Acessar os contatos de e-mails dos gabinetes dos Desembargadores, disponíveis no Portal do Poder Judiciário
do Maranhão, em destaque na parte inferior da página inicial.
Enviar e-mail, com nome completo, OAB e o assunto, para o e-mail do Desembargador cuja audiência almeja,
solicitando a designação de data e hora para o atendimento.
O gabinete responderá a solicitação do advogado, via e-mail, agendando data e hora para o atendimento
individual, segundo pauta previamente confeccionada, com a informação do link da sala virtual do
Desembargador, podendo fazer constar ainda, o tempo máximo que o magistrado aguardará para que o
advogado(a) adentre na sala virtual.
Na data e hora marcadas para o atendimento, o Desembargador entra na sua sala virtual e aguarda o advogado
para o ato.
Esclarecimentos – A utilização do e-mail para o atendimento acima tratado, se mostra como ferramenta mais
adequada, tendo em vista que não será necessário proceder qualquer alteração na página eletrônica do TJMA,
pois a relação dos e-mails dos gabinetes dos Desembargadores já consta da referida página.

Ademais, o e-mail se apresenta como instrumental mais seguro, tendo em vista que ficarão documentados tanto
o contato feito pelo advogado com o gabinete, como a data e hora designada pelo gabinete para o atendimento,
evitando-se, dessa forma, qualquer divergência a respeito do fato, em razão da facilidade de comprovação do
ocorrido. Além disso, o meio é mais seguro, pois será informado o link exclusivamente para determinado
advogado, impedindo, assim, que outras pessoas adentrem na mesma sala de reunião caso fique
permanentemente disponibilizado o link da sala de videoconferência.

Por fim, cumprirá ao Gabinete designar servidor que ficará encarregado de consultar, diariamente, o e-mail
respectivo, a fim de verificar se existe algum pleito de atendimento realizado por advogado, para daí informar a
data e hora desse atendimento, conforme pauta já fornecida pelo Desembargador.

(Com imagem do TJPB)
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STJ suspende decisão que abria caminho para perdas milionárias
de tributos municipais em São Luís

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu nesta quarta-feira
(12) uma decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) que desobrigou a Ceuma - Associação de Ensino
Superior de recolher ISS para a Prefeitura de São Luís. Segundo a administração municipal, a perda nas
receitas poderia ultrapassar R$ 400 milhões, devido à "potencialização do prejuízo em razão do possível efeito
multiplicador de tal espécie de demanda".

O ministro afirmou que a prefeitura apresentou elementos suficientes para demonstrar a necessidade de
suspensão da decisão judicial contestada.

"O ente municipal informa que a referida decisão ocasionou risco imediato na arrecadação tributária municipal,
da ordem de 50%, aproximadamente, das receitas previstas relativas à arrecadação de impostos, taxas e
contribuições de melhoria para o orçamento do próximo ano", destacou Martins.?????????

A Ceuma ajuizou ação ordinária para não recolher mais ISS sobre suas receitas em razão de ser instituição de
educação e assistência social sem fins lucrativos, o que lhe garantiria imunidade tributária.

O juízo de primeiro grau concedeu liminar para suspender a cobrança e depois confirmou seu entendimento na
sentença. Ao recorrer ao TJMA, a prefeitura requereu que fossem suspensos os efeitos da decisão de primeiro
grau, mas não obteve êxito.

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a prefeitura alertou para a grave ameaça à economia do município,
uma vez que a decisão questionada - ao estabelecer "uma presunção infundada de que toda entidade
educacional faz jus à imunidade tributária" - sujeitou sua receita a uma perda superior a R$ 400 milhões, o que
comprometeria gravemente o financiamento de serviços públicos.

Potencial multiplicador da decisão

De acordo com o presidente do STJ, ficou evidenciada a lesão à ordem e à economia públicas, especialmente
diante do potencial multiplicador da decisão de primeiro grau, capaz de gerar sério comprometimento das
finanças municipais - o que justifica a suspensão.

"Trata-se de decisão que, se adotada em outras entidades de ensino similares ao interessado, pode suprimir
substancialmente a arrecadação de impostos no município", declarou.

Humberto Martins apontou que a discussão sobre a imunidade tributária da instituição de ensino é objeto do
mérito da ação que tramita na Justiça estadual, não constituindo fato a ser analisado no âmbito do pedido de



suspensão.

Com a decisão do STJ, a desobrigação de recolhimento fica suspensa até o trânsito em julgado da ação ajuizada
pela Ceuma para discutir a imunidade tributária referente ao ISS.
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STJ suspende decisão que abria caminho para perdas milionárias
de tributos municipais em São Luís

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu nesta quarta-feira
(12) uma decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) que desobrigou a Ceuma – Associação de Ensino
Superior de recolher ISS para a Prefeitura de São Luís. Segundo a administração municipal, a perda nas
receitas poderia ultrapassar R$ 400 milhões, devido à "potencialização do prejuízo em razão do possível efeito
multiplicador de tal espécie de demanda".

O ministro afirmou que a prefeitura apresentou elementos suficientes para demonstrar a necessidade de
suspensão da decisão judicial contestada.

"O ente municipal informa que a referida decisão ocasionou risco imediato na arrecadação tributária municipal,
da ordem de 50%, aproximadamente, das receitas previstas relativas à arrecadação de impostos, taxas e
contribuições de melhoria para o orçamento do próximo ano", destacou Martins.?????????

O ministro Humberto Martins levou em conta o risco de efeito multiplicador da demanda ajuizada na Justiça do
Maranhão.?
A Ceuma ajuizou ação ordinária para não recolher mais ISS sobre suas receitas em razão de ser instituição de
educação e assistência social sem fins lucrativos, o que lhe garantiria imunidade tributária.
O juízo de primeiro grau concedeu liminar para suspender a cobrança e depois confirmou seu entendimento na
sentença. Ao recorrer ao TJMA, a prefeitura requereu que fossem suspensos os efeitos da decisão de primeiro
grau, mas não obteve êxito.

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a prefeitura alertou para a grave ameaça à economia do município,
uma vez que a decisão questionada – ao estabelecer "uma presunção infundada de que toda entidade
educacional faz jus à imunidade tributária" – sujeitou sua receita a uma perda superior a R$ 400 milhões, o que
comprometeria gravemente o financiamento de serviços públicos.

Potencial multiplicador da decisão
De acordo com o presidente do STJ, ficou evidenciada a lesão à ordem e à economia públicas, especialmente
diante do potencial multiplicador da decisão de primeiro grau, capaz de gerar sério comprometimento das
finanças municipais – o que justifica a suspensão.

"Trata-se de decisão que, se adotada em outras entidades de ensino similares ao interessado, pode suprimir
substancialmente a arrecadação de impostos no município", declarou.

Humberto Martins apontou que a discussão sobre a imunidade tributária da instituição de ensino é objeto do
mérito da ação que tramita na Justiça estadual, não constituindo fato a ser analisado no âmbito do pedido de
suspensão.

Com a decisão do STJ, a desobrigação de recolhimento fica suspensa até o trânsito em julgado da ação ajuizada



pela Ceuma para discutir a imunidade tributária referente ao ISS.

Leia a decisão na SLS 3.051.


